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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 027/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 

CONTRATADA: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS 
MÓVEIS EIRELI 
Clausula Primeira – Do Objeto 
1.1- O presente Termo tem como objeto a prorrogação de prazo 
para a entrega dos veículos automotor, tipo “VAN”, novo, zero 
quilômetro, ano/modelo 2022/2023, com capacidade de 16 lugares, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
Para atender as necessidades do Departamento Municipal de 
Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul 
(MG) com recursos oriundos do Convênio 1261000447/2022/SEE, 
Convênio de saída que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município 
de Bandeira do Sul/MG, para os fins nele especificados, Emendas 
Parlamentares conforme Proposta nº 005832/2021, Plano de 
Trabalho nº 003318/2021, e Indicações nº 81910, 82114, 81880. 
1.2- Prorroga-se o prazo para entrega dos veículos para mais 45 
(quarenta e cinco dias) a contar da data deste Termo. 
1.3- O prazo do contrato fica prorrogado até 30 de junho de 2023. 
Clausula Segunda – Da Inalterabilidade 
Ficam mantidos todos os termos e condições das demais cláusulas 
do contrato original. E por estarem assim acordes, celebram o 
presente Termo de Prorrogação, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 24 de janeiro de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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